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ONDE SE LÊ:

“[...]

DECRETO Nº. 7.209 /2023

Nomeia a Senhora ANAIS AMPESSAN FOQUEZATTO, para exercer 
cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade.

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a aprovação da candidata no Concurso Público de 
que trata o Edital nº 01/2020, realizado no dia 10 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO que a mesma preenche os requisitos exigidos no Ar-
tigo 5º da Lei nº 877/2001 de 18 de setembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Senhora ANAIS AMPESSAN FOQUEZATTO, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Contabilidade , nível 05, do Grupo Ocu-
pacional 03 – Contabilidade, Tributação e Fiscalização, nos termos do 
artigo 19 da Lei 877/2001.
Parágrafo Único: a candidata nomeada tem o prazo de até 08 (oito) dias 
para entrar em exercício, contado da data da posse, conforme preconiza 
o § 1º, do Art. 15 da Lei 877/2001.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 15 dias do mês de março de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

[...]”

LEIA-SE:

DECRETO Nº 7.209, DE 15 DE MARÇO DE 2023

Nomeia a Senhora Anais Ampessan Foquezatto, para exercer cargo efe-
tivo de Auxiliar de Contabilidade.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a aprovação da candidata no concurso público de que 
trata o edital nº 01/2020.

Considerando que a mesma preenche os requisitos exigidos no artigo 5º 
da lei nº 877/2001 de 18 de setembro de 2001.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora Anais Ampessan Foquezatto, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Contabilidade, nível 05, do Grupo Ocupacional 
03 – Contabilidade, Tributação e Fiscalização, nos termos do artigo 19 
da Lei 877/2001.
Parágrafo Único. A candidata nomeada tem o prazo de até 08 (oito) dias 
para entrar em exercício, contado da data da posse, conforme preconiza 
o § 1º, do Art. 15 da Lei 877/2001.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de 
março de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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suprir a demanda temporária, excepcional e eventual do Município. 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para tomar posse junto 
ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O 
não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos direit-
os sobre a vaga em questão.

MORORISTA
Classif. Nome candidato

11 Ederson Alexandre Baumgartner

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 27 dias de março de 2023.
Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde
Decreto 6.264/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CAPANEMA- PR

EDITAL PSS 09/2022

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade dos serviços públicos, devidamente justificado pela Secre-
taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei nº 1815 de 11 de julho de 2022. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, 
da Constituição Federal, visando contratação de profissionais em Re-
gime Celetista para suprir a demanda temporária, excepcional e even-
tual do Município. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para 
tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA INTERNA ÁREA 
RURAL – PINHEIRO, TIGRINHO E CRISTO REI

Classif. Nome candidato
2 Marceli da Silva Aguiar

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA INTERNA ÁREA 
URBANA

Classif. Nome candidato
1 Dieneffer Maria Gauer Pinheiro dos Santos 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 27 dias de março de 2023.

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde
Decreto 6.264/2017

DECRETO Nº 7.214 DE 27 DE MARÇO DE 2023.

Exonera o senhor Alecxandro Noll do cargo de Secretário de Con-
tratações Públicas.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 39, I, da Lei Municipal nº 
877/2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Capane-
ma, 

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor Alecxandro Noll do cargo de Secretário de 
Contratações Públicas. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto 7.088/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de 
março de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.215 DE 27 DE MARÇO DE 2023.

Dispensa o senhor Luiz Alberto Letti do cargo interino de Secretário de 
Administração.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 39, I, da Lei Municipal nº 
877/2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Capane-
ma, 

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o Senhor Luiz Alberto Letti, do cargo interino de 
Secretário de Administração. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto 7.171/2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de 
março de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CAPANEMA- PR

EDITAL PSS 07/2023

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade dos serviços públicos, devidamente justificado pela Secre-
taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei nº 1846/2023. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, da Constituição 
Federal, visando contratação de profissionais em Regime Celetista para 

OUTRAS PUBLICAÇÕES



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br


		2023-03-27T15:37:34-0300
	MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160
	Eu sou o autor deste documento




